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APRESENTAÇÃO 

 

 

Com a vigência da Lei Complementar 101/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal - 

LRF tem-se como ênfase, o debate sobre a relevância do planejamento no contexto da 

Administração Pública. 

É certo que o planejamento não é o único elemento no qual a LRF apoia suas 

determinações. Pelo contrário, o texto legal enfatiza também o controle de recursos para as ações 

governamentais, o equilíbrio entre receita e despesas, a transparência da gestão fiscal e a 

responsabilização dos dirigentes pelo não cumprimento de seus preceitos. Tais princípios, 

embasados na austeridade, na economicidade e na serenidade, vão ainda informar o princípio da 

eficiência na gestão pública, introduzindo pela Emenda Constitucional nº 19/1998. 

No entanto, o apelo do tema “Planejamento” repercute sobre os demais, por sua 

atualidade e oportunidade. Pois é ele, com sua instrumentalidade e seus efeitos, o grande 

orientador das novas normas sobre Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, que 

juntamente com o Plano Plurianual, integram o Sistema Orçamentário. 

Não obstante a LRF não aborda especificamente o Plano Plurianual – PPA, é 

novamente sua proximidade e afinidade com o planejamento que fazem ambos tão relevantes 

nesse cenário. Afinal, é com o Plano Plurianual que se define as grandes linhas de atuação do 

governo municipal, que vão se decompor em ações próprias das Diretrizes Orçamentárias e do 

Orçamento Anual. 

Dessa forma, em paralelo à busca de novas técnicas e recursos de administração e 

gestão, o planejamento emerge como o propulsor das mudanças e das adequações que se fazem 

necessárias, e como meio para se superar a crônica carência de recursos, enfrentar desafios e 

atender às demandas e as aspirações da sociedade. 

 


